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RESUMO: A recente Lei 14.279/2021, chamada de 
"Lei das Ferrovias", provoca uma alteração no 
panorama normativo do setor. Estabelece uma 
série de novidades que reclamarão a pertinen
te regulamentação e rearranja essa prestação 
de serviço, o que o faz em dois principais eixos• 
serviços autorizados e serviços concedidos, tute
lados, respectivamente, por um regime jurídico 
predominantemente de direito privado e outro 
de direito público. Insere competências diver
sas a sujeitos de direito diferentes, compreen 
dendo regulamentação diversificada - o que se 
mostra bastante desafiador. Eis a relevância e 
a atua li dade do tema escolhido• contribuir pa 
ra as perspectivas regulatórias que deverão ser 
editadas a partir de agora, ou seja, com a edição 
do marco legislativo mencionado. Então, preten 
de-se indicar quais seriam os principais desafios 
à regulação futura, mencionando as principais 
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AssTRACT: The recent Law 14,279/2021, called 
the "Railway Law", causes a change in the reg 
ulatory landscape of the sector. lt establishes a 
series of novelties that will d ema nd the pertinent 
regulation and rearranges this provision of ser
vice, which does so in two main axes• authorized 
services and granted services, protected, respec
tively, by a legal regime predominantly of private 
law and another of public law. lt inseris diverse 
competences to different subjects of law, com 
prising diversified regulat ions - which proves to 
be quite challenging. This is the relevance and 
topicality of the chosen theme• to contribute to 
the regulatory perspectives that will have to be 
published from now on, that is, with the edition 
of the aforement ioned legislative framework. So, 
it is in tended to indicate what would be the main 
challenges for future regulation, mentioning the 
main complexities of the lega l system in place. 
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complexidades do sistema jurídico posto. Pa
ra tanto, aplica-se o método comparativo com 
os modelos da ciência da regulação postos e 
com outros setores regulados para se perceber, 
em um primeiro momento, qual é a realidade 
normativa posta. Por conseguinte, a partir dos 
marcos teórico-dogmáticos oriundos do modelo 
francês e norte-americano, passa-se a projetar 
a análise jurídica feita para com os desafios fu 
turos. Os resultados indicam que a regulação da 
Lei 14.273/2021 deverá conseguir diminuir os 
custos de transação e a minimização das barrei 
ras de entrada aos investimentos para esse setor, 
caso se pense a regu lação a partir de perspecti
vas distintas, notadamente em relação às auto
ri zações reguladas. Será desafiador dar contorno 
aos atos normativos da autorregulação permiti
da (que não poderiam avançar sobre a regulação 
das agências). A regulação deverá pensar como 
atra ir investimentos aos trechos com baixa de
manda e fomentar esse network com os trechos 
adensados. 

PALAVRAS-CHAVE: Le i das Ferrovias - Trans
porte ferroviário - Prestação de serviço -
Lei 14.273/2021. 

To do so, the comparative method is applied 
with the models of science of regulation and 
with other regulated sectors to perceive, at first, 
what the normative reality is. Therefore, from the 
theoretical -dogmatic frameworks arising from 
the French and North American model, the legal 
analysis made for future challenges is projected. 
The results indicate that the regulation of Law 
14,273/2021 should be able to reduce transac
tion costs and minimize entry barriers to invest
ments in this sector, if regulation is thought of 
from different perspectives, notably in relation 
to regulated authorizations. lt will be chal leng
ing to outline the normative acts of permitted 
self-regulation (which could not advance on the 
regulation of agencies). The regulation will have 
to think about how to attract investments to 
stretches with low demand and encourage this 
network with dense stretches. 

KEYWORos : Railway Law - Rail transport - Provi
sion of service - Law 14,273/2021. 

SuMÁR10 : 1. Introdução. 2. Primeiras palavras sobre o setor ferroviário - contextualização e 
intersecções - mutações no cenário brasileiro até a edição da Lei 14.230/2021. 3. Mutações 
no setor ferroviário brasileiro a partir da edição da Lei 14.230/2021. 3.1. Atores do setor fer
roviário. 3.2 . Classificação e visão geral do setor. 3.3. Regimes de prestação. 4. Conclusões. 
5. Re ferências. 

1 . 1 NTRODUÇÃO 

Acredita-se 1 que não fica difícil perceber a importância da regulação no Brasil, ain
da mais quando se está diante de novo marco legislativo, como quando da recente publi
cação da Lei 14.2 73/202 1. É notável as estruturas novas e bases operacionais realizadas 
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ao setor ferroviário no Brasil, e, reflexamente, tal marco normativo impõe enormes 
desafios à regulação que se editará com base na mencionada legislação. O sistema ju
rídico como um todo deve proporcionar mecanismos para se conseguir uma maior se
gurança jurídica e eficiência na prestação do transporte ferroviário, a fim de minimizar 
a contingência. Perceber-se-á que este foi justamente o intuito de tal legislação. Para 
tanto, apostou em mecanismos que criem maior previsibilidade e maior competitivi
dade, no intuito de qualificar a malha de trilhos e estruturas adjacentes, bem como de 
aumentá- la. 

De outro lado, a disrupção contínua impulsionada especialmente pelas novas tec
nologias desafia a regulação do setor de trens. Veja que o transporte coletivo de cargas e 
de passageiros são cotidianamente redefinidas, o que implica a reformulação constan
te da regulação. Em outras palavras, a ordenação das coisas também deverá ser igual
mente sofisticada. E certamente a Lei 14.273/2 1 seguiu muito a lógica da Lei dos Portos 
(Lei 12.815/2013), ao estabelecer modelos de prestação do serviço por regimes jurídi
cos distintos, implicando que se suporte regulações diferentes. A sistematização do se
tor não será tão simples, porque haverá uma série de reações e contrarreações que geram 
uma tensão não raras vezes levada ao Poder Judiciário. 

Logo, diante da realidade que se processa, pensou-se ser imprescindível expor obje
tiva e sinteticamente as bases teórico-dogmáticas da regulação ferroviária para, então, 
concentrar uma série de projeções que resumirão os desafios e as possíveis soluções. 
Merece-se notar um cenário pragmático: um efetivo panorama normativo revela uma 
tendência em se criar um ambiente propício ao desenvolvimento sustentável de inúme
ros setores que não só o mercadológico. Essa explicação bastante singela serve para di
zer que se pretende fazer opções. O texto ora disposto não fará uma análise histórica do 
setor, senão quando importante para se pensar a realidade atual, comparada ao que se 
praticava. Aqui neste texto presente o leitor se verá frente à exposição dos desafios dos 
atos normativos ditos de "segundo grau" a serem expedidos no setor de transporte por 
trens, com base na Lei das Ferrovias, os quais serão analisados sob o prisma do contro
le de legalidade. 

E, para tanto, muito pode ser dito, especialmente frente a um "movimento" que se 
chamou de "deslegalização" ou da presença expressa da possibilidade de "autorregu
lação" (arts. 43 a 47 da Lei 14.273/202 1). Em breves palavras, o setor mencionado ex
perimentará um movimento de aumento dos centros de poder normativo, que não só 
concentrado nos Legislativos pertinentes, o que será agudizado por uma série de ato
res com poder de regular o setor. E não se faz menção só a Agência Nacional de Trans
portes Terrestres (ANTT), uma vez que uma série de normas deverão passar a compor 
a miríade normativa em uma complexa, ampla e, muitas vezes, assistemática arqui
tetura normativa. Não é demasiado dizer que a regulamentação do transporte ferro
viário pode impactar muito mais intensamente na vida das pessoas do que a própria 
Lei 14.273/2021. 
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Então, na terceira parte do trabalho, pretende-se analisar os fundamentos teórico
-dogmáticos fixados pela Lei das Ferrovias de 2021, empreendendo uma análise crítica 
e expositiva sobre os principais aspectos que compõem o tema. O leitor encontrará uma 
espécie de "radiografia" que entrega a compreensão ampla dos vários aspectos que en
volvem (1) os sujeitos que atuam no setor; (2) as modalidades de prestação; (3) as for
mas de regulação do setor. Por conseguinte, com base no diagnóstico feito, projetar-se-á 
(1) os desafios da regulação do setor e (2) as soluções possíveis de serem compreendi
das. Mas não é só, porque o tema seria simples se fosse resumido nesses dois pontos. Es
pera-se, assim, entregar ao leitor um completo mapa conceituai e pragmático de como 
poderá se projetar a regulação ao setor ferroviário. Além disso, é fundamental que se 
compreendam as várias estratégias, metodologias e atuações normativas, a fim de se dar 
um caráter concreto e pragmático. Com o perdão do trocadilho, intenta-se "colocar as 
coisas nos trilhos" e fazer "o trem do desenvolvimento" andar. 

2. PRIMEIRAS PALAVRAS SOBRE O SETOR FERROVIÁRIO - CONTEXTUA LI ZAÇÃO 

E INTERSECÇÕES - MUTAÇÕES NO CENÁRIO BRASILEIRO ATÉ A EDIÇÃO DA 

LEI 14.230/2021 

"As ferrovias, em suma, são um modal de transporte de cargas e de pessoas. Servem 
para ampliar a logística e, portanto, não podem ser vistas de modo isolado, porque se 
conectam economias ou setores produtivos. Dito de outro modo, o modal de trans
porte como um todo sempre serve a múltiplas economias . E isto vale aos portos e seu 

respectivo transporte, ao modal de transporte terrestre ou aéreo etc. Este primeiro 
dado é relevantíssimo, porque se dissocia de outros 'serviços públicos-meio', os quais 
se projetam não para conectar atividades, mas para dar suporte a elas - como ocorre 

com a energia elétrica, o saneamento básico etc:' 

Então, o racional econômico e regulatório dos transportes é bastante diferente da ló
gica de outros serviços públicos, a impor deflexões a depender do ciclo produtivo em 
que está inserido. Diz-se de outro modo: o transporte de cargas para os produtos agrope
cuários parece carecer de uma estrutura regulatória diferente do transporte de minérios 
(e assim por diante), mesmo se estando diante de uma mesma classificação: "transporte 
de cargas''. Este fator não se visualiza frente a "serviços público-suporte': como a energia 
elétrica, o saneamento básico, a segurança pública etc. Para exemplificar este último pon
to, tomemos como exemplo o serviço público de distribuição de energia elétrica: uma 
indústria ou um comércio de regra estará sob as mesmas diretrizes normativas do Am
biente de Contratação Regulado (ACR)2, sem diferenciações maiores, portanto. 

2. As variações do setor até podem existir a depender de fatores como tipo de consumidor, quan
tidade de carga de que necessita, tipo de energia consumida produzida etc. 
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